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               ACÓRDÃO

EMENTA:  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL – 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE 
INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER 
E  DE  PAGAR  -  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR  E  SEU  ART.  14  - 
APLICAÇÃO  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL 
OBJETIVA  -  DEVOLUÇÃO  DE  CHEQUE 
EMITIDO PELA CORRENTISTA - AUSÊNCIA 
DE  PROVISÃO  EM  CONTA  CORRENTE  - 
CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONSUMIDOR  - 
CONFIGURAÇÃO  -  VENIRE  CONTRA 
FACTUM  PROPRIUM -  VEDAÇÃO  - 
SEGUNDA  DEVOLUÇÃO  DO  CHEQUE  – 
INSCRIÇÃO  NO  CCF  (CADASTRO  DE 
EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS) - 
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO  DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DANO MORAL 
-  INEXISTÊNCIA  -  ALEGAÇÃO  DE 
EMPRÉSTIMO  CONTRATADO  SEM 
AUTORIZAÇÃO  -  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  -  ÔNUS  DA  AUTORA  - 
ART.  333,  I,  DO CPC -  MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA  -  DESPROVIMENTO  DO 
APELO.

- Tendo a consumidora emitido cheque para 
pagamento à vista quando inexistia  provisão 
de fundos  em sua conta  corrente,  é  lícita  a 
devolução do cheque por parte da instituição 
financeira  e  é  de  ser  afastado  o  dever  de 
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indenizar,  nos termos do art.  14,  § 3º,  II  do 
CDC e art. 188, I, do CCB.

- O ordenamento jurídico não tutela a atuação 
contraditória  das  partes  por  implicar  venire 
contra factum proprium.

-  A  autora  não  trouxe  ao  processo  prova 
inequívoca  a  corroborar  suas  alegações,  ou 
seja, não provou que o empréstimo contratado 
sem sua  autorização  ocorreu  por  má  fé  do 
recorrido,  motivo  pelo  qual,  não  merece 
reforma a sentença vergastada.

- Recurso não provido.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima 
identificados.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível deste 
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime,  em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator e da certidão de 
julgamento de fl. 157.

            RELATÓRIO

Trata-se de Ação Ordinária de Indenização c/c de Obrigação 
de  Fazer  e  de  Pagar  que  CRISTIANA  IGLESIAS  CONSERVA ajuizou 
contra BANCO SANTANDER S/A, informando ser titular da conta corrente 
nº  01027307-2,  agencia  0213,  possuindo  um  cartão  Mastercard  n° 
5401056000825063.  Inicialmente  alega  que  o  promovido  lhe  impôs  um 
empréstimo com parcelamento em 36 (trinta e seis) meses, no valor de R$ 
374,80 (trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), cada, porém, 
apesar  de  não  contratado  e  autorizado,  quitou  o  empréstimo  de  forma 
antecipada.  Logo  após  alega  que  o  promovido  informou-lhe  sobre  a 
devolução de um cheque por ela emitido no valor de R$ 290,00 (duzentos e 
noventa  reais)  nas  datas,  06/05/2009  e  09/05/2009  e,  que,  via  de 
consequência, teve seu nome inscrito no CCF (Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos) e Serasa. Diante disso, requereu a exclusão dos 
referidos  cadastros  com  apresentação  do  documento  de  quitação  do 
cheque.     

Declara que seu cartão de crédito Mastercard encontra-se 
bloqueado  desde  julho  de  2009  por  culpa  da  instituição  demandada, 
surpreendendo-se ao tentar realizar compras no comércio, bem como, uma 
operação  financeira  junto  à  Caixa  Econômica  Federal,  recebendo  a 
informação  de  que  seu  nome  constava  no  rol  de  maus  pagadores  em 
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função do cheque devolvido.  Afirma a autora que procurou por diversas 
oportunidades a instituição financeira em busca de uma solução amigável, 
mas não obteve êxito, pois, embora tenha apresentado carta de anuência 
do beneficiário pessoa física e certidão negativa de protesto, a instituição 
não  tomou  qualquer  providencia,  motivos  os  quais  o  levaram  ao 
ajuizamento da presente demanda,  pugnando pela inversão do ônus da 
prova; por uma indenização por danos morais no valor de R$ 29.000,00 
(vinte e nove mil reais); pela condenação do promovido a restituí-la o valor 
correspondente  ao  empréstimo que fora  realizado  sem sua autorização, 
corrigido e atualizado, bem como, pela retirada de seu nome do CCF e do 
cadastro  de  maus  pagadores,  sob  pena  de  multa  no  valor  de  10%  da 
causa.   

A  instituição  financeira  demandada  contestou  (f.  25/42), 
alegando, em síntese, que agiu em seu exercício regular de direito, já que a 
autora emitiu dois cheques sem fundos que restaram devolvidos por alínea 
que, segundo a Resolução n° 1682 do BACEN, permite que a instituição 
financeira proceda a inserção do nome da emitente no CCF (Cadastro de 
Cheque sem Fundo) e Serasa. Ao final requereu a total improcedência da 
pretensão autoral.

Sobreveio réplica às fls. 64/66.
 
Audiência realizada à f. 76, sem conciliação.

Conclusos, o MM. Juiz julgou improcedente o pedido inicial, 
nos seguintes termos (f. 95/101):

"ANTE O EXPOSTO,  e com fincas nos preceitos de 
direito atinentes à espécie,  JULGO IMPROCEDENTE 
a  ação,  deixando  de  fixar  indenização  por  danos 
morais bem como de condenar a instituição financeira 
a devolver os valores objeto do empréstimo, uma vez 
que  a  promovente  é  a  única  responsável  pelos 
transtornos  suportados,  tendo  emitido  cheque  sem 
provisão  de  fundos,  sem  comprovar  nos  autos  a 
correspondente quitação perante o beneficiário. [...]”.

Inconformada  com  a  r.  Sentença,  a  promovente  interpôs 
recurso de apelação (f. 109/111), em que pede a reforma da sentença por 
entender que quem deu causa à situação foi  o promovido,  restando um 
estado caótico,  que levou ao descontrole  de suas  contas  e,  ao mesmo 
tempo, atingiu seu patrimônio material e imaterial, consoante se atesta na 
petição inicial. Alega que a defesa do réu não atende em absoluto ao que 
estabelece o Art. 333, II, do CPC, motivo pelo qual, requer o provimento do 
apelo  para  que  seja  julgado  procedente  o  pedido  na  forma  do  quanto 
lançado.
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A ré apresentou contrarrazões (f. 122/141), alegando que a 
sentença não merece reforma. Afirma que a devolução do cheque não foi 
abusiva, uma vez que quando ele foi, por duas vezes, apresentado para 
depósito  não  havia  saldo  suficiente  para  compensação.  Sustenta  que 
competia à autora agir com diligência e manter saldo em conta suficiente 
para cobrir os compromissos financeiros por ela assumidos. Assevera que 
agiu em seu exercício regular de direito e que a devolução de cheques por 
ausência de provisão de fundos enseja a inscrição do nome do emitente 
nos órgãos de proteção ao crédito. Alega que não houve ato ilícito apto a 
ensejar  a  reparação  pleiteada  pela  autora.  Requereu  fosse  negado 
provimento ao recurso.

É o relatório.

                 VOTO

Conheço do recurso da autora porque próprio, tempestivo e 
por ela estar litigando sob o pálio da Justiça Gratuita, conforme decisão de 
f. 23.

Trata-se de ação ordinária de indenização c/c de obrigação 
de fazer  e de pagar  que  Cristiana Iglesias  Conserva ajuizou contra  o 
Banco Santander S/A alegando que fora contratado um empréstimo em 
seu nome sem sua autorização e, que, em razão da devolução de cheque e 
da consequente inclusão de seu nome no CCF e Serasa, não providenciou 
o banco em providenciar a baixa, embora tenha fornecido a documentação 
necessária  para  tal  procedimento,  razões  porque  requereu  indenização 
pelos danos morais sofridos e a restituição de uma parcela do empréstimo, 
devidamente atualizados.

O MM. Juiz julgou improcedente o pedido inicial. A autora 
apelou, requerendo a reforma da sentença a quo para julgar procedente o 
pedido e condenar o réu na forma proposta na inicial.

Tenho que não assiste razão à apelante.

Dos  contratos  se  verificam as figuras  do fornecedor  e  do 
consumidor, a teor dos art. 2º e 3º do CDC que dispõem:

"Art.  2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que  adquire  ou  utiliza  produto  ou  serviço  como 
destinatário final.
Art.  3°  Fornecedor  é  toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os  entes  despersonalizados,  que  desenvolvem 
atividade  de  produção,  montagem,  criação, 
construção,  transformação,  importação,  exportação, 
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou 
prestação de serviços."
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Sobre o tema ensina a doutrina:

"As  relações  de  consumo  nada  mais  são  do  que 
relações  jurídicas  por  excelência,  pressupondo,  por 
conseguinte,  dois  pólos  de interesse:  o  consumidor-
fornecedor  e  a  coisa,  objeto  desses  interesses.  No 
caso,  mais  precisamente,  e  consoante  ditado  pelo 
CDC,  tal  objeto  consiste  em  produtos  e  serviços." 
(José  Geraldo  Brito  Filomeno,  Código  Brasileiro  de 
Defesa do Consumidor  -  Comentados pelos  autores 
do anteprojeto, 6ª ed., Forense:Rio de Janeiro, 2000, 
p. 42).

Evidente, portanto, a aplicação do CDC à lide.

Nesse sentido:

"Do exame dos art. 2º e 3º do CDC, que definem os 
agentes  contratuais,  consumidor  e  fornecedor  de 
produtos  ou  serviços,  podemos  concluir  que  as 
normas do Código estabelecem um novo regime legal 
para  todas  as  espécies  de  contratos  (exceto  os 
trabalhistas) envolvendo consumidores e fornecedores 
de  bens  ou  serviços,  não  importando  se  existe  lei 
específica  para  regulá-los  (como  o  contrato  de 
locação), pois as normas de ordem pública (art. 1º) do 
CDC estabelecem  parâmetros  mínimos  de  boa-fé  e 
transparência a serem seguidos obrigatoriamente no 
mercado brasileiro.
São os contratos,  agora denominados,  de consumo, 
sejam  eles  de  compra  e  venda,  de  locação,  de 
depósito, de abertura de conta-corrente, de prestação 
de  serviços  profissionais,  de  empréstimo,  de 
financiamento  ou  de  alienação  fiduciária,  de 
transporte, de seguro, de seguro-saúde, só para citar 
os mais comuns.
(...)
O campo de aplicação do CDC, em matéria contratual, 
será vasto e diferenciado, pois a nova lei estabelece 
parâmetros  tanto  para  os  contratos  envolvendo 
obrigações  de  dar,  de  transferir  a  propriedade  ou 
somente a posse do bem, denominados contratos de 
fornecimento  de produtos,  quanto  para  os contratos 
envolvendo  obrigações  de  fazer,  denominados 
genericamente de contratos de serviço.
(...)
Os contratos de seguro foram responsáveis por uma 
grande  evolução  jurisprudencial  no  sentido  de 
conscientizar-se  da  necessidade  de  um  direito  dos 
contratos  mais  social,  mais  comprometido  com  a 
equidade, boa-fé e menos influenciado pelo dogma da 
autonomia da vontade.
As  linhas  de  interpretação  asseguradas  pela 
jurisprudência brasileira aos consumidores em matéria 
de seguros são um bom exemplo da implementação 
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de  uma  tutela  especial  para  aquele  contratante  em 
posição mais vulnerável na relação contratual, antes e 
depois da entrada em vigor do CDC. Aqui há que se 
presumir  a  boa-fé  subjetiva  dos  consumidores  e  se 
impor  deveres  de boa-fé  (informação,  cooperação e 
cuidado)  para os fornecedores,  especialmente  tendo 
em  conta  o  modo  coletivo  de  contratação  e  por 
adesão." (Cláudia Lima Marques, Contratos no Código 
de  Defesa  do  Consumidor,  4ª  ed.,  São  Paulo:RT,. 
2002, p. 358/359 e 394/395).

Resta saber se houve dano, conduta antijurídica da ré e se 
há responsabilidade civil, nos termos do art. 14 do CDC.

"Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde 
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 
por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre 
sua fruição e riscos.
§  1°  O  serviço  é  defeituoso  quando  não  fornece  a 
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar, 
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias 
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§  2º  O  serviço  não  é  considerado  defeituoso  pela 
adoção de novas técnicas.
(...)".

A responsabilidade nas relações de consumo é objetiva, e se
configura  independentemente  da  culpa,  leciona  Rui  Stoco,  in 
'responsabilidade civil', RT: São Paulo, 4ª ed., 1999, p. 76:

"A multiplicação das oportunidades e das causas de 
dano evidenciaram que a responsabilidade subjetiva 
mostrou-se inadequada para cobrir todos os casos de 
reparação.  Esta,  com  efeito,  dentro  da  doutrina  da 
culpa, resulta da vulneração de norma preexistente, e 
comprovação  de  nexo  causal  entre  o  dano  e  a 
antijuridicidade  da  conduta  do  agente.  Verificou-se, 
que  nem  sempre  o  lesado  consegue  provar  estes 
elementos. Especialmente a desigualdade econômica, 
a capacidade organizacional da empresa, as cautelas 
do juiz  na aferição dos meios de prova trazidos  ao 
processo nem sempre logram convencer da existência 
da culpa, e em conseqüência a vítima remanesce não 
indenizada,  posto  se  admita  que  foi  efetivamente 
lesada.
(...)
Um desses meios técnicos, ou um dos aspectos que 
se  identifica  como  representativos  da  marcha  no 
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sentido  da  doutrina  objetiva,  é  a  teoria  da  'culpa 
presumida'.
(...)
Foi,  portanto,  o  reconhecimento  da  presunção  de 
culpa um dos instrumentos técnicos que se utilizaram 
para a extensão dela e para abertura de caminho para 
a aceitação da doutrina objetiva, apontada ao lado da 
teoria do abuso de direito e da culpa negativa.
(...)
Dentro da teoria clássica da culpa,  a vítima tem de 
demonstrar a existência dos elementos fundamentais 
de  sua  pretensão,  sobressaindo  o  comportamento 
culposo  do  demandado.  Ao  se  encaminhar  para  a 
especialização  da  culpa  presumida,  ocorre  uma 
inversão do ônus probandi. Em certas circunstâncias, 
presume-se o comportamento culposo do causador do 
dano,  cabendo-lhe demonstrar  a ausência  de culpa, 
para se eximir do dever de indenizar. Foi um modo de 
afirmar a responsabilidade civil, sem a necessidade de 
provar  o  lesado  a conduta  culposa  do agente,  mas 
sem  repetir  o  pressuposto  subjetivo  da  doutrina 
tradicional."

No mesmo sentido é a lição de Carlos Roberto Gonçalves:

"O Código de Defesa do Consumidor, atento a esses 
novos  rumos  da  responsabilidade  civil,  também 
consagrou a responsabilidade objetiva do fornecedor, 
tendo  em  vista  especialmente  o  fato  de  vivermos, 
hoje, em uma sociedade de produção e de consumo 
em  massa,  responsável  pela  despersonalização  ou 
desindividualização  das  relações  entre  produtores, 
comerciantes e prestadores de serviços, em um pólo, 
e compradores e usuários do serviço,  no outro.  Em 
face dos grandes centros produtores,  o comerciante 
perdeu  a  preeminência  de  sua  função 
intermediadora."  (GONÇALVES,  Carlos  Roberto. 
Responsabilidade  Civil,  São  Paulo:  Saraiva,  2003, 
p.389). 

No presente caso, a controvérsia reside na existência ou não 
de empréstimo contratado junto ao promovido sem autorização da autora, o 
que gerou o pedido de restituição de uma das parcelas do contrato, qual 
seja, R$ 374,80 (trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), bem 
como,  na  existência  ou  não  de  saldo  na  conta  corrente  da  autora,  ora 
apelante, nas datas de apresentação do cheque em valor suficiente para 
possibilitar a sua compensação.

Quanto à afirmação da autora de que fora contratado em seu 
nome  um  empréstimo  sem  sua  autorização,  mas,  que,  por  interesse 
particular,  liquidou  de  forma  antecipada,  entendo  que  não  próspera  o 
pedido de restituição da parcela de R$ 374,80 (trezentos e setenta e quatro 
reais  e  oitenta  centavos),  haja  vista  que  nos  autos  a  autora  não  se 
desincumbiu  de  provar  que houve  má-fé  do  promovido  na  operação de 
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crédito, ônus que lhe cabia, conforme preceitua o art. 333, I, do CPC. Frise-
se que o promovido argumentou que,  por se tratar  de cartão com chip, 
apenas a autora ou alguém de posse de seu cartão de segurança e com 
conhecimento de sua senha, poderia dar ensejo ao aludido empréstimo.

 
Noutro  falar,  afirma  a  autora  que  foi  informada  pelo 

promovido que foi devolvido, nos dias 06/05/2009 e 09/05/2009, um cheque 
no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) e, em razão das duas 
devoluções,  teve seu nome inserido no CCF (Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos).

Contudo, analisando o extrato da conta corrente da autora (f. 
51),  percebe-se que em ambas as datas de apresentação do cheque, a 
conta  corrente  por  ela  mantida  junto  ao  promovido,  não  continha  saldo 
suficiente para propiciar a compensação do cheque.

Portanto, se inexistia saldo em conta corrente apto a cobrir o 
valor  do  cheque  emitido  pela  apelante,  não  há  se  falar  em  ato  ilícito 
praticado pela ré, mas sim em exercício regular de direito ao devolver o 
cheque por insuficiência de fundos.

Isto  porque,  a  devolução  de  cheque  apresentado  sem 
provisão de fundos está prevista no art. 6º da Resolução nº 1.682/1990 do 
BACEN:

"Art. 6º. O cheque poderá ser devolvido por um dos 
motivos a seguir classificados:
CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS
11 - Cheque sem Fundos - 1ª Apresentação;
12 - Cheque sem Fundos - 2ª Apresentação;
13 - Conta Encerrada;
14 - Prática Espúria;"

Logo,  inexistindo na conta corrente da autora provisão de 
fundos suficientes para proporcionar  a compensação do cheque por  ela 
emitido, a devolução do cheque por ausência de fundos constitui exercício 
regular de direito da ré, que não enseja responsabilidade civil de indenizar, 
quer como exposto acima, quer nos termos do inciso I do art. 188 do NCC:

"Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício 
regular de um direito reconhecido; (...)."

Sobre este dispositivo leciona Maria Helena Diniz:

"Atos  lesivos  que  não  são  ilícitos:  Há  hipóteses 
excepcionais que não constituem atos ilícitos apesar 
de  causarem  danos  aos  direitos  de  outrem,  isto 
porque o procedimento lesivo do agente, por motivo 
legítimo estabelecido  em lei,  não  acarreta  dever  de 
indenizar, porque a própria norma jurídica lhe retira a 
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qualificação  de  ilícito.  Assim,  ante  o  artigo  sub 
examine não são ilícitos: a legítima defesa, o exercício 
regular de um direito e o estado de necessidade.

Legítima  defesa:  A  legítima  defesa  exclui  a 
responsabilidade pelo prejuízo causado se, com uso 
moderado  de  meios  necessários,  alguém  repelir 
injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de 
outrem.
Exercício  regular  de  um direito  reconhecido:  Se 
alguém no uso normal de um direito lesar outrem não 
terá qualquer responsabilidade pelo dano, por não ser 
um procedimento ilícito. 

Estado de necessidade: O estado de necessidade 
consiste  na  ofensa  do  direito  alheio  para  remover 
perigo iminente, quando as circunstâncias o tornarem 
absolutamente necessário e quando não exceder os 
limites do indispensável  para a remoção do perigo." 
(Novo Código Civil Comentado, Coord. Ricardo Fiúza, 
Saraiva, São Paulo - SP, 2003, p. 186).

Neste sentido:

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  COMUNICAÇÃO  À 
AUTORIDADE  POLICIAL  DE  SUPOSTO  CRIME. 
AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.  DANO  MORAL. 
INEXISTÊNCIA.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE 
DIREITO.  VALORAÇÃO  DA PROVA.  INAPLICÁVEL 
AO CASO.
(...).
2. "A comunicação de ocorrência à autoridade policial 
de fato que, em tese, configura crime (subtração de 
dinheiro) ou o pedido de apuração de sua existência e 
autoria, suficientes a ensejar a abertura de inquérito 
policial,  corresponde  ao  exercício  regular  de  direito 
por  parte  do  lesado.  Exclusão  da  responsabilidade 
civil. Aplicação do art. 160, I, do CC/16 (art. 188, I, do 
CC/2002)"  (AgRg  no  Resp  n.  738.639/MG,  relator 
Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  3ª 
Turma, unânime, DJe 15/10/2010).

(...)."  (AgRg  no  AREsp  20.973/PB,  Rel.  Ministra 
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA, 
julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012).

"PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO. PRISÃO. DANO MORAL. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  282/STF. 
ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  À  DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL.  INVIABILIDADE  DE  ANÁLISE 
NA  VIA  RECURSAL  ELEITA.  COMPETÊNCIA  DO 
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STF. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO  QUE  NÃO  SE  VERIFICA. 
INEXISTÊNCIA  DE  ILÍCITO  CIVIL  A  SER 
REPARADO  RECONHECIDA  PELO  TRIBUNAL  A 
QUO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
(...). 4. In casu, o Tribunal a quo, soberano na análise 
do  contexto  fáticoprobatório,  fundamentado  nas 
provas  trazidas  aos  autos,  decidiu  que  não  houve 
ilícito civil passível de reparação porque os agentes 
do  Estado  agiram  no  exercício  regular  de  direito. 
Desse modo, é inviável, em recurso especial,
o reexame da matéria fática constante dos autos, por 
óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 
45.126/RS,  Rel.  Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  07/02/2012,  DJe 
10/02/2012).

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
DANO  MORAL.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE 
DIREITO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE 
ABUSO.  ACÓRDÃO  QUE  DECIDIU  A  LIDE  COM 
APOIO  NO  SUBSTRATO  FÁTICO  DOS  AUTOS. 
FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO 
CRITÉRIO DE EQUIDADE.  IMPOSSIBILIDADE DE 
REVISÃO  EM  SEDE  DE  RECURSO  ESPECIAL. 
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Ao afastar a incidência dos preceitos ditos violados 
no  recurso  especial,  o  acórdão  o  fez  por  concluir, 
com  base  nos  fatos  consubstanciados  nos  autos, 
pela  ausência  de  comprovação  da  prática  do  ato 
ofensivo alegado pelo ora agravante. A revisão desse 
entendimento demanda o reexame de provas e atrai 
a incidência da Súmula 7/STJ.
(...)."  (AgRg no Ag 1259291/SP, Rel.  Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 
12/04/2012, DJe 19/04/2012). 

Lado outro, a autora foi a única responsável pela devolução 
do  cheque  por  insuficiência  de  fundos,  pois  deveria  garantir  recursos 
suficientes  em sua conta  corrente  para  garantir  a  regular  compensação 
deste.

A  culpa  exclusiva  do  ofendido  exime  o  agente  da 
responsabilidade civil, nos termos do §3º do art.14 do CDC:

"Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde 
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 
por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre 
sua fruição e riscos.
(...).
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§  3°  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será 
responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
(...)".

Neste sentido:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO 
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  - 
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  - 
REJEIÇÃO  -  DEVOLUÇÃO  DE  MERCADORIA  - 
CARNÊ E CONTRATO DE FINANCIAMENTO NÃO 
CANCELADOS - NEGLIGÊNCIA DO CONSUMIDOR 
-  NEGATIVAÇÃO  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL 
OBJETIVA - EXCLUDENTE - ART. 14, § 3º,  II,  DO 
CDC  -  CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONSUMIDOR  - 
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL  -  NÃO 
CABIMENTO  -  VENIRE  CONTRA  FACTUM 
PROPRIUM  -  VEDAÇÃO  -  RECURSO  NÃO 
PROVIDO.
(...).-  Se  o  consumidor  foi  quem  deu  causa  à 
negativação,  em  razão  de  sua  negligência,  o 
fornecedor do serviço não tem responsabilidade civil 
face excludente prevista no art. 14, § 3º, II, do CDC. 
(...)." (AC 1.0145.08.439655-8/002, 17ª CaCív/TJMG, 
rel. Des. Márcia De Paoli Balbino, p. 30/08/2011).

"APELAÇÃO  -  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO  -  RESPONSABILIDADE  DO 
FORNECEDOR - EXCLUSÃO – NECESSIDADE DE 
PROVA  DA  AUSÊNCIA  DE  DEFEITO  OU  CULPA 
EXCLUSIVA  DE  OUTREM  -  INSCRIÇÃO  EM 
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO  -  DANO 
MORAL PURO - PRESCINDIBILIDADE DE PROVA1 
- O fornecedor somente se exime de responder por 
falha na prestação de serviços na hipótese em que 
provar a inexistência do defeito ou a culpa exclusiva 
do  consumidor  ou  de  terceiro.  (...)."  (AC 
1.0242.05.011633-2/001,  17ªCaCív/TJMG,  rel.  Des. 
Pedro Bernardes, p. 19/03/2011).

Ademais, embora a autora tenha afirmado na inicial que, em 
razão  da  inclusão  de  seu  nome  no  CCF  (Cadastro  de  Emitentes  de 
Cheques  sem  Fundos),  solicitou,  junto  ao   promovido,  a  exclusão  do 
registro  mediante  apresentação  dos  documentos  necessários  para  tal 
procedimento, não se identifica no documento de f. 11, protocolização ou 
anuência  da  instituição  financeira  que  confirme  o  recebimento  destes 
documentos, constando, apenas, a assinatura da autora, restando, assim, 
configurada,  prova  unilateral,  o  que  não  é  concebível  em  nosso 
ordenamento jurídico. 

Assim, se os danos reclamados decorreram da conduta da 
própria apelante, ela não pode reclamar indenização, sob pena de ofensa 
ao princípio do nemo potest venire contra factum proprium.
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Neste sentido:

"DIREITO  CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
LOCAÇÃO.  AÇÃO  DE  DESPEJO  POR  FALTA  DE 
PAGAMENTO  CUMULADA  COM  COBRANÇA  DE 
ALUGUERES  E  ENCARGOS.  EXECUÇÃO. 
DECISÃO QUE FIXA OS HONORÁRIOS PERICIAIS 
COMPLEMENTARES  E  DETERMINA  QUE  A 
AUTORAEXEQUENTE  OS  DEPOSITE.  JUSTIÇA 
GRATUITA.  DECLARAÇÃO  DE  POBREZA. 
PRESUNÇÃO  JURIS  TANTUM  QUE  PODE  SER 
AFASTADA  EM  VIRTUDE  DE  ATO  PRATICADO 
PELO PRÓPRIO BENEFICIÁRIO QUE DEMONSTRE 
SUA  DESNECESSIDADE.  APLICAÇÃO  DO 
PRINCÍPIO  DO  NON  VENIRE  CONTRA  FACTUM 
PROPIUM.  PRECEDENTE  DO  STJ.  AGRAVO 
IMPROVIDO.
(...) 3. Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé 
objetiva,  bem  como  a  vedação  ao  comportamento 
contraditório  (venire  contra  factum  proprium), 
impedem  que  a  parte,  após  praticar  ato  em 
determinado sentido, venha a adotar comportamento 
posterior e contraditório.
4. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1099550/SP, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES  LIMA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
02/03/2010, DJe 29/03/2010).

"RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO  MILITAR.  CURSO  DE  FORMAÇÃO. 
MATRÍCULA  POR  FORÇA  DE  LIMINAR.  MÉRITO 
JULGADO  IMPROCEDENTE.  MANUTENÇÃO  NA 
ACADEMIA,  INGRESSO  E  PROMOÇÃO  NA 
CARREIRA  POR  ATOS  DA  ADMINISTRAÇÃO 
POSTERIORES  À  CASSAÇÃO  DA  DECISÃO 
JUDICIAL.  TRANSCURSO  DE  MAIS  DE  CINCO 
ANOS.  ANULAÇÃO.  SEGURANÇA  JURÍDICA  E 
BOA-FÉ OBJETIVA VULNERADOS.  VEDAÇÃO AO 
COMPORTAMENTO  CONTRADITÓRIO. 
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  CONSTATAÇÃO DE QUE 
O CANDIDATO  PREENCHIA  O REQUISITO CUJA 
SUPOSTA AUSÊNCIA IMPEDIRA SUA ADMISSÃO 
NO CURSO DE FORMAÇÃO. ATENDIMENTO AOS 
PRESSUPOSTOS  LEGAIS  E  CONSTITUCIONAIS 
PARA  INGRESSO  E  EXERCÍCIO  DO  CARGO  DE 
OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR.
1.  Os  princípios  da  segurança  jurídica  e  da  boa-fé 
objetiva,  bem  como  a  vedação  ao  comportamento 
contraditório  (venire  contra  factum  proprium), 
impedem que a Administração, após praticar atos em 
determinado sentido,

Apelação Cível nº 0001061-64.2010.815.2001 12



que  criaram  uma  aparência  de  estabilidade  das 
relações  jurídicas,  venha  adotar  atos  na  direção 
contrária, com a vulneração de direito que, em razão 
da anterior conduta administrativa e do longo período 
de tempo transcorrido,  já  se acreditava incorporado 
ao  patrimônio  dos  administrados.  (...)."  (RMS 
20.572/DF,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA 
TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 15/12/2009).

A  respeito  da  vedação  da  conduta  contraditória,  leciona 
Nelson Nery Junior:

"Venire  contra  factum  proprium.  A  locução  "venire 
contra  factu  proprium"  traduz  o  exercício  de  uma 
posição jurídica em contradição com comportamento 
assumido  anteriormente  pelo  exercente  (Menezes 
Cordeiro  Boa-fé,  p.  743).  'Venire  contra  factum 
proprium'  postula  dois  comportamentos  da  mesma 
pessoa, lícitos em si e diferidos no tempo. O primeiro 
- factu proprium - é porém, contrariado pelo segundo. 
Esta fórmula provoca, partida, reações afectivas que 
devem  ser  evitadas  (Menezes  Cordeiro,  Boafé  p. 
745).  A proibição  de  venire  contra factum proprium 
traduz a vocação ética, psicológica e social da regra 
"pacta sunt servanda" para juspositividade (Menezes 
Cordeiro, Boa-fé, p. 751)." Nery Júnior, Nelson Nery, 
Rosa Maria de Andrade. Código Civil  Anotado. São 
Paulo: Revista do Tribunais, 2003, p. 236.

Neste  norte,  não  há  no  caso  qualquer  dano  passível  de 
reparação, não merecendo retoque a r. Sentença monocrática que julgou 
improcedente os pedidos formulados pela autora, ora apelante.

               DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO  RECURSO, para 
manter a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.
Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Sra.  Desª.  Maria  das  Graças 

Morais Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz 
(relator), a Exma.  Desª. Maria das Graças Morais Guedes,  o Exmo. Dr. Ricardo 
Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 01 de julho de 2014.

          DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                               RELATOR
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